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LEI N° 1627 de 03 de maio de 2022. 

EMENTA: "ALTERA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL LEI N°867, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2009", 

o Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Artigo 1 ° - Fica alterada a tabela denominada Ficha Cadastral de Trabalhador Rural, 
constante no Anexo I da Lei na 867/2009, que "Dispõe sobre a Disciplina e Regulamentação da Forma de 
Contratação de Mão de Obra Rural no Municfpio de Marilândia e suas Adjacências, e dá outras 
providências" . 

Artigo 2° - Com as alterações referidas no artigo 1 o, o anexo I passa a vigorar conforme 
quadro em anexo. 

Artigo 3° - Os demais dispositivos da Lei n° 867, de 18 de novembro de 2009, 
permanecem inalterados. 

Artigo 4° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições 
em contrário, em especial a Lei 1.551, de 20 de abril de 2021. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilândia-ES, 03 de maio de 2022. 

AUGUST~ FERRE1RA 
Prefeito Municipal 

Registrada na SEMADI 
Na P.M.M. 
Em, 03/05/2022. 
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